
 

Tribunal da Relação do Porto
Processo nº 217/24.2T9VLC.P1

Relator: LUÍS COIMBRA
Sessão: 16 Janeiro 2026
Número: RP20260116217/24.2T9VLC.P1
Votação: UNANIMIDADE
Meio Processual: RECURSO (CONFERÊNCIA)
Decisão: CONCEDIDO PROVIMENTO AO RECURSO DO ARGUIDO

CRIME DE DESOBEDIÊNCIA  

FALTA DE ENTREGA DA CARTA DE CONDUÇÃO APÓS TRÂNSITO DA

DECISÃO CONDENATÓRIA  

EM CASO DE RECURSO PARA O TRIBUNAL DA RELAÇÃO  

PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO  

Sumário

I - No caso em apreço, apesar de o arguido, aquando da leitura da sentença

proferida em primeira instância, ter sido notificado de que devia, sob pena de

incorrer na prática de um crime de desobediência, entregar a sua carta de

condução no prazo de dez dias após o trânsito em julgado dessa sentença,

uma vez que foi interposto recurso dessa sentença e que não se provou que

ele teve conhecimento da data - (a partir da qual se iniciava o referido prazo

de dez dias para a entrega da sua carta de condução) - do trânsito em julgado

do acórdão que negou provimento a esse recurso; (tal facto poderá ter-lhe sido

comunicado pela sua defensora oficiosa, mas não há a certeza de que isso se

tenha verificado).

II – Não havendo essa certeza, o princípio in dubio pro reo impõe a sua

absolvição da prática do crime de desobediência de que vinha acusado.
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Acordam, em conferência, na 1ª Secção Criminal do Tribunal da Relação do

Porto 

I. RELATÓRIO 

1. No Processo Abreviado nº 217/24.2T9VLC (do Tribunal Judicial da Comarca

de Aveiro - Juízo de Competência Genérica ...), após realização da audiência de

discussão e julgamento, foi proferida sentença no dia 25.02.2025 (sentença

oral, mas com o dispositivo registado na respetiva ata), na qual se decidiu

condenar o arguido AA pela prática de um crime de desobediência, previsto

pelo artigo 348.º, n.º 1, al. b), do CP, na pena de 65 (sessenta e cinco) dias de

multa, à taxa diária de 5,00€ (cinco euros), num total de 325,00€. 

2. Inconformado, o arguido interpôs recurso, finalizando a respetiva motivação

com as seguintes conclusões (transcrição): 

“1 - O tribunal a quo considerou como provadas, além das condições sociais,

económicas e pessoais do arguido, bem assim como a condenação anterior o

âmbito do processo nº ..., a factualidade constante do libelo acusatório; 

2 - Para considerar tal factualidade como provada, considerou o Tribunal a

quo, a acta de julgamento constante da certidão extraída do processo nº ...,

conjugada com as regras da experiencia e do normal acontecer, a acta de

julgamento de folhas 4v a 6, donde resulta provado que o arguido foi advertido

e notificado do dever de entrega da sua carta de condução no prazo de 10 dias

a contar do trânsito em julgado da sentença, pelo que sabia que o tinha de

fazer. 

3 - Tais factos foram enquadrados na prática de um crime de desobediência, p.

e p. pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b) do Código Penal; 

Vejamos: 

4 - São elementos objectivos e subjectivo do crime de desobediência: a) que o

agente falte à obediência devida a uma ordem ou mandado; b) que essa ordem

ou mandado obedeça também aos seguintes requisitos: - que seja legítima(o); -

que tenha sido regularmente comunicada(o); -que emane de autoridade

competente, c) O dolo. 

5 - In casu, o arguido foi notificado para, no prazo de 10 dias, a contar da data

do trânsito em julgado da sentença, entregar a licença de condução na
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secretaria do tribunal, sob pena de incorrer no crime de desobediência, prazo

esse mais curto que o fixado no artigo 160º do Cód. da Estrada. 

6 - O que significa que a notificação é formalmente legal mas não o é

substancialmente. Por isso, tal como se conclui no citado acórdão, é ilegítima. 

7 - Mas mesmo que assim se não considere, o que não se concede e só por

mera hipótese de raciocínio se admite, a verdade é que os factos constantes

da acusação e que foram dados como provados são insuficientes para se

concluir pela prática de qualquer crime, muito menos do ilícito penal pelo qual

veio o arguido a ser condenado. 

Isto porque: 

8 - Da sentença proferida no âmbito daqueles autos de processo nº ..., o

arguido interpôs recurso para esse Venerando Tribunal da Relação do Porto, o

que decorre não só do conhecimento funcional do Tribunal a quo e desse

Venerando Tribunal, nas também do constante dos presentes autos,

designadamente: 

. do teor da certidão judicial do Processo nº ... - donde se extrai que a sentença

ali proferida pela primeira instância data de 29/08/2023 e que a mesma só

transitou em julgado em 11/06/2024; 

. do teor do auto de interrogatório de arguido do dia 27/12/2024, em que o

mesmo declarou que: da sentença proferida em sede de primeira instância, foi

interposto recurso para o Tribunal da Relação do Porto, nele tendo sido

proferido acórdão que nunca foi notificado diretamente ao arguido, apenas o

tendo sido na pessoa da sua defensora oficiosa. Ocorre que esta última não

logrou obter contacto com o arguido de modo a inteira-lo do teor do referido

acórdão, e bem assim de modo a explicar-lhe do início da contagem do prazo

para entrega da sua licença de condução, do que tudo só teve conhecimento

no exato dia em que procedeu a essa entrega. Esclarece ainda que para além

da advertência que lhe foi feita aquando da sentença proferida na primeira

instância, em momento algum foi o arguido notificado para proceder ao envio/

entrega da sua carta de condução no âmbito daqueles autos, para

cumprimento da sanção acessória de inibição de conduzir que ali lhe foi

aplicada, sobre pena de, de não o fazendo ser extraída qualquer certidão para

novo processo pela pratica de crime de desobediência. Assim o arguido

continuou a aguardar a decisão que viesse a ser proferida em sede de recurso,

e quando teve efetivo conhecimento da mesma procedeu nesse mesmo dia à

entrega voluntaria do seu titulo de condução, pelo que jamais foi sua intenção
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incumprir a sanção acessória que lhe foi aplicada e, consequentemente,

praticar o crime de desobediência que aqui lhe vem imputado. “ 

. do teor do despacho de 30/12/2024, na parte em que refere, para além do

demais, o seguinte: 

“Dos autos resulta que por acórdão proferido a 27.05.2024, pacificamente

transitado em julgado a 11.06.2024, no âmbito do NUIPC ....P1, que correu

termos no Tribunal da Relação do Porto, foi improcedente o recurso interposto

por AA da sentença proferida no NUIPC ..., que correu termos no Juízo de

Competência Genérica ..., e que condenou AA, além do mais, na pena

acessória proibição de condução de veículos motorizados, pelo período de 5

(cinco) meses. 

Na sentença, foi o arguido pessoalmente advertido de que deveria proceder à

entrega da respetiva carta de condução, na secretaria do tribunal ou em

qualquer posto policial, no prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em

julgado da sentença, sob pena de incorrer em responsabilidade penal, por

crime de desobediência. Sucede que, não obstante o decurso do prazo de 10

(dez) dias a contar do trânsito em julgado da decisão para a entrega da carta

de condução, o arguido não procedeu à respetiva entrega, tendo justificado,

em sede do presente inquérito, que “(…) em momento algum foi o arguido

notificado para proceder ao envio/entrega da sua carta de condução no âmbito

daqueles autos (…)”. 

9 - Ocorre que, tal Acórdão foi notificado somente ao defensor oficioso do

arguido ali recorrente, em momento algum tendo sido notificado ao ali

arguido; 

10 - E de facto, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal de

Justiça, não tinha que o ser, posto que, neste entendimento, a interpretação do

disposto no artigo 113º, nº 10, do Código de Processo Penal, apenas exige a

notificação do acórdão do Tribunal de Recurso ao defensor, produzindo o

mesmo efeitos relativamente ao arguido. 

11 - Porém, relativamente a esta notificação da decisão do Tribunal Superior

na pessoa do arguido, quando aquele tenha sido notificada apenas ao seu

defensor, devem distinguir-se dois efeitos distintos: 

- Um de natureza processual ou outros, que tenham a ver com a tramitação

stricto sensu ou o exercício do direito de defesa, como seja exercer o direito

de recorrer ou outro análogo; 
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- outros que se repercutem diretamente na esfera jurídica e pessoal do

arguido e que dependem de um conhecimento seu efetivo do teor da decisão,

sendo certo que, de entre essas repercussões contam-se as de natureza penal,

como é o caso. 

12 - Tal significa que a responsabilização penal do arguido pela não entrega da

carta nos dez dias posteriores ao trânsito em julgado do acórdão do Tribunal

da Relação, implica necessariamente que este soubesse ou tivesse tido

conhecimento dessa data de modo a efetuar a contagem do prazo. 

13 - só poderia ter tido dela conhecimento se tal lhe tivesse sido transmitido

pela defensora, esta que, em última instância o deveria ter alertado para a

contagem do prazo ou para a data em que deveria entregar a sua carta de

condução sob pena de cometer um crime de desobediência. 

14 - Mas esta obrigação da defensora assenta apenas num dever funcional

deontológico, nem sempre sendo possível de concretizar não obstante

diligenciar nesse sentido, pelas mais variadas razões; 

15 - Contudo, inexiste nos presentes autos qualquer prova que aponte nesse

sentido - ou seja, que a defensora transmitiu ou deu conhecimento ao arguido

do teor da decisão da Relação. 

16 - E ainda que se admitisse que a defensora até teria dado conhecimento da

decisão do Tribunal da Relação ao arguido, sempre ficaria a duvida sobre o

exacto teor desse conhecimento, pois, o que está em causa, não é um

conhecimento genérico mas concreto e especifico da data legal e obrigatória

para entrega da carta de condução pelo arguido. 

17 - O que significa que ainda assim seria sempre prudente e obrigatório

aplicar o principio in dúbio pro reo; 

18 - Nos presentes autos não foi produzida qualquer prova no sentido de que a

defensora transmitiu ao arguido o teor da decisão da Relação, ou deu dela

conhecimento ao arguido e muito menos, da data do trânsito em julgado do

Acórdão proferido. 

19 - Nem tal resulta da factualidade dada como provada (que, nesta parte é

coincide com a constante do libelo acusatório). 

20 - Também não se retira igualmente da factualidade dada como provada

qualquer facto no sentido de que o arguido sabia daquelas concretas datas -
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data em que foi proferido o Acórdão da Relação; data do respectivo trânsito

em julgado; e data do efectivo conhecimento de tal Acórdão pelo arguido e

mesmo assim faltou ao seu cumprimento, o que fez de forma livre, deliberada

e consciente, sabendo que tal conduta lhe era vedada e que incorria uma vez

mais em responsabilidade criminal. 

21- Não há duvida que o arguido estava ciente ou pelo menos tinha a

obrigação de estar, de que, conforme notificação pessoal e direta feita pelo

tribunal de primeira instância, que deveria entregar a carta de condução no

prazo de dez dias a contar do trânsito em julgado da sentença. 

22 - Se porventura não tivesse sido interposto recurso, fácil seria para o

arguido ou pelo menos tinha a obrigação de se informar, quer perante o

defensor ou perante o tribunal, do dia exato a partir do qual estava obrigado a

entregar a carta de condução, uma vez que a data do trânsito em julgado é

uma questão técnica, que não é exigível a qualquer arguido que a saiba. 

23 - Acontece que com a interposição do recurso, este raciocínio e modo de

proceder ou agir alterou-se. 

24 - Ficou indefinida e incerta para o arguido a dita data do trânsito em

julgado da sentença, que só veio a apurar-se com a prolação do acórdão pela

Relação e consequente trânsito em julgado deste. 

25 - O que significa que o arguido, para ser responsabilizado penalmente pela

não entrega da carta nos dez dias posteriores àquele trânsito em julgado do

acórdão do Tribunal da Relação, tinha necessariamente de saber ou ter tido

conhecimento dessa data e efetuar a contagem do prazo. 

26 - Certo é que, sendo o crime que vem imputado ao arguido doloso, tal exige

um conhecimento efectivo e real da obrigação de entregar a carta no período

considerado para o efeito, bem como a vontade e a consciência de a não

entregar. 

27 - Tal conhecimento da obrigação de entregar a carta não se presume,

competindo à acusação a prova desse facto. 

28 - E o arguido presume-se inocente. 

29 - Perante situações desta natureza, haveria ainda de ser ponderado o

procedimento adoptado pelo Tribunal a quo no âmbito daquele processo nº ...,

para efetivar a obrigação da entrega da carta de condução pelo arguido, o que

também não foi feito in casu. 
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30 - Na verdade, sobre esta matéria rege o artigo 500º, nºs 2 e 3 do C.P.P.; 

31 - Apesar de o arguido ter sido notificado no momento da leitura da

sentença em primeira instância desta obrigação e da respetiva cominação

(desobediência), a verdade é que, nas situações de recurso, como é a dos

presentes autos, surgem vicissitudes várias que podem suscitar dúvidas

justificadas sobre a data exata da obrigação da entrega da carta de condução

pelo arguido, para que aquela desobediência se verifique (o que, como se

disse, pressupõe, necessariamente, o conhecimento desse facto pelo arguido e

a vontade deste em não a entregar). 

32 - Pelo que, do mesmo modo que se for aplicada e confirmada pena de

multa, o arguido é notificado para o pagamento em 15 dias – v. artigo 489º, nº

2, do Código de Processo Penal; será de ponderar como melhor procedimento

(mais pragmático), antes de ser ordenada a apreensão a que se refere o nº 3

do citado art. 500º, proceder a nova notificação do arguido para os termos do

nº2 do mesmo preceito (entrega da carta em 10 dias), com a respetiva

cominação da desobediência, o que assim não deixará quaisquer margens para

duvidas. 

33 - Face ao exposto, deve a douta sentença recorrida ser revogada e

substituída por outra que absolva o arguido da prática do crime que lhe vem

imputado. 

34 - Por fim, por mera cautela e para o caso de improceder tudo quanto supra

se deixou alegado, sempre se dirá ainda que a falta de entrega do título de

condução nos termos constantes da acusação, jamais integra a previsão da al.

b) do nº 1 do artigo 348º do C.P., mas antes a alínea a) do mesmo preceito

legal, na medida em que a sanção acessória de inibição de conduzir e a sanção

pelo seu incumprimento resultam de uma imposição legal. Nestes termos e

nos melhores de direito, que o douto suprimento de Vs. Exas. acolherão,

deverá ser dado provimento ao presente recurso e, em consequência, ser a

douta sentença recorrida revogada e substituída por outra, que absolva o

arguido da prática do crime que lhe vem imputado, com as legais

consequências, 

Assim se fazendo inteira JUSTIÇA!” 

3. O recurso foi admitido por despacho proferido no dia 02.04.2025. 
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4. O magistrado do Ministério Público, junto da 1ª instância, respondeu ao

recurso, pugnando pela sua improcedência e manutenção da decisão recorrida

com a formulação das seguintes conclusões (transcrição): 

“1. O artigo 113.º, n.º 10, ex vi artigo 425.º, n.º 6, do C.P.P. não exige a

notificação pessoal ao arguido de acórdão proferido em recurso, bastando a

notificação do defensor para que a notificação do arguido se mostre efetivada. 

2. In casu, a D.O. do arguido foi eletronicamente notificada do teor do Acórdão

proferido no âmbito do NUIPC ....P1 (ref.ª citius 18147484), pelo que não

competia ao tribunal encetar mais nenhuma diligência. 

3. Tendo o arguido sido pessoalmente advertido de que deveria proceder à

entrega da respetiva carta de condução, na secretaria do tribunal ou em

qualquer posto policial, no prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em

julgado da sentença, sob pena de incorrer em responsabilidade penal, por

crime de desobediência e a partir do momento que não o fez, incorreu na

prática do referido facto ilícito típico, não ocorrendo qualquer causa de

exclusão de ilicitude ou da culpa. 

Termos em que se requer que seja o recurso julgado totalmente improcedente,

sendo confirmada, na íntegra, a douta sentença recorrida. 

Vossas Ex.ªs, porém, melhor apreciarão, fazendo a costumada JUSTIÇA!” (Refª

citius 17885325). 

5. Nesta Relação, a Exma. Procurador-Geral Adjunta emitiu parecer no sentido

da procedência do recurso, com a consequente absolvição do arguido, sendo

que a dado passo do seu parecer, além do mais, referiu o seguinte: 

“(…) A propósito da notificação do acórdão do tribunal de Recurso estar

abrangido pela regra de bastar que seja feita essa notificação ao mandatário

do arguido ou Defensor, já se pronunciou inclusivamente o Tribunal

Constitucional, considerando conforme à Constituição esse entendimento

(artigo 113.º, n.º10 do CPP). 

Não obstante, entende-se que sendo exigido um comportamento ao arguido

após o transito em julgado da decisão que o condenou, e cujo incumprimento

implica responsabilidade criminal para o mesmo, deveria a decisão do tribunal

de recurso, cuja data de prolação o mesmo não controla, ficando dependente

de um comportamento imediato do seu Defensor no sentido de lhe dar
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conhecimento, ser notificada também ao arguido, com indicação da data do

trânsito em julgado . 

Para o preenchimento do elemento subjectivo do crime de Desobediência tem

que estar o arguido plenamente ciente do início do prazo a partir do qual deve

entregar a sua carta de condução, e esse início de prazo, em caso de recurso,

e de confirmação da decisão em 1ª instância, não é controlado pelo arguido, a

não ser que o seu Defensor lhe dê conhecimento efectivo e atempado, o que

não objectivamente sindicável. 

Aliás, entende-se que terá sido essa a intenção do legislador e que justificou o

acórdão de fixação de jurisprudência já citado no sentido da necessidade de

reforço da obrigação de entrega da carta de condução na própria decisão de

condenação, com referência expressa à cominação de em caso de

incumprimento se incorrer em responsabilidade criminal. 

O arguido faz mesmo um paralelo com, por exemplo, o cumprimento da pena

de multa, e o facto do artigo 489.º, n.º2 do CPP, prever a notificação ao

arguido do prazo para o pagamento voluntário da pena de multa fixada, o que

se entende, ser equiparável, às razões que estiveram subjacentes ao Acórdão

de fixação de jurisprudência n.º2/ 2013 de 8-1, ou seja, de que quando é

imposta uma conduta ao arguido a cumprir em determinado prazo, terá que

haver certeza de que o mesmo está ciente de todas as implicações dessa

obrigação, concretamente, do modo e tempo do seu cumprimento e das suas

consequências. 

Deste modo, entende-se que a notificação feita ao arguido em 1ª instância,

tendo havido recurso para o tribunal da Relação, não é suficiente para que o

mesmo possa saber do exacto início do prazo para o cumprimento da entrega

da sua carta de condução, devendo considerar-se desse modo insuficiente o

modo como foram comunicados os dados objetivos para o cumprimento

atempado da entrega de carta de condução exigida, o que faz cair a certeza

necessária para o preenchimento do elemento subjectivo do crime de

Desobediência, devendo o arguido ser absolvido.” (Refª citius 19998597). 

6. No âmbito do art.º 417.º, n.º 2 do Código de Processo Penal[1], não foi

apresentada resposta. 

7. Foram colhidos os vistos legais e realizou-se a conferência, cumprindo

apreciar e decidir. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
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1. Poderes cognitivos do tribunal ad quem e delimitação do objeto do

recurso 

Constitui jurisprudência corrente dos tribunais superiores que o âmbito do

recurso se afere e se delimita pelas conclusões formuladas na motivação

apresentada (artigo 412º nº 1, in fine, do Código de Processo Penal), sem

prejuízo das que importe conhecer, oficiosamente por obstativas da apreciação

do seu mérito, como são os vícios da sentença previstos no artigo 410.º, n.º 2,

do mesmo diploma, mesmo que o recurso se encontre limitado à matéria de

direito (Ac. do Plenário das Secções do S.T.J., de 19/10/1995, D.R. I – A Série,

de 28/12/1995). 

No caso vertente, vistas as conclusões de recurso e não obstante a sua

excessiva extensão (mas não havendo motivos para se ser demasiado exigente

num convite ao recorrente para, com o devido formalismo, aperfeiçoar as

conclusões tendentes a sinteticamente resumir o alegado na motivação),

seguindo uma ordem de precedência lógica, as questões trazidas à apreciação

deste tribunal, são as seguintes: 

- Saber se era ilegítima a ordem de entrega da carta de condução no prazo de

10 dias; 

- Se, em virtude de ter sido interposto recurso da sentença proferida naquele

processo ..., não pode concluir-se que o arguido teve conhecimento atempado

do acórdão proferido pelo Tribunal da Relação e, consequentemente que agiu

com dolo ao não ter entregue a carta de condução no prazo de 10 dias

contados do trânsito em julgado desse mesmo acórdão; 

2. Decisão recorrida 

Definidas as questões a apreciar, tenhamos presente, desde já, o que da

sentença recorrida, oralmente proferida, se colhe quanto aos factos provados

e não provados, bem como quanto à motivação da matéria de facto e, bem

assim, quanto ao enquadramento jurídico dos factos (transcrição parcial por

nós efetuada a partir da audição da sentença que se encontrava gravada e

disponível na aplicação informática citius): 

“Os factos vertidos na acusação (na qual estava exarado que): 

1. Por sentença proferida a 29.08.2023, pacificamente transitada em julgado a

11.06.2024, no âmbito do NUIPC ..., que correu termos no Juízo de
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Competência Genérica ..., foi o arguido AA condenado, além do mais, na pena

acessória de proibição de condução de veículos motorizados, pelo período de 5

(cinco) meses. 

2. Na sentença, foi o arguido pessoalmente advertido de que deveria proceder

à entrega da respetiva carta de condução, na secretaria do tribunal ou em

qualquer posto policial, no prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em

julgado da sentença, sob pena de incorrer em responsabilidade penal, por

crime de desobediência. 

3. Sucede que, não obstante o decurso do prazo de 10 dias a contar do trânsito

em julgado da sentença/acórdão para a entrega da carta de condução na

secretaria do tribunal, ou no posto policial da sua residência, a verdade é que

o arguido não procedeu à entrega da respetiva carta no referido prazo (até

21.06.2024), nem mesmo após o decurso do mesmo. 

4. O arguido bem sabia que a ordem para entregar a carta de condução que

lhe foi dada era legítima e provinha de autoridade judiciária com competência

para a proferir, e que lhe tendo sido devidamente comunicada, tinha

igualmente consciência que lhe devia obediência, e deste modo, ao não

entregar a carta de condução o arguido agiu com o propósito de desobedecer

a essa mesma ordem, o que fez ao atuar da forma acima descrita. 

5. O arguido atuou de forma livre, consciente e voluntária, bem sabendo que a

sua conduta era proibida e punida criminalmente. 

(…) 

Mais resultou demonstrado que ele possui a condenação já transitada em

julgado no processo sumário número ..., em que foi condenado por sentença

proferida em 29 de agosto de 2023, e transitada em julgado em 11 de junho de

2024, pela prática de um crime de condução de veículo em estado de

embriaguez, numa pena de 95 dias de multa e na pena acessória de proibição

de conduzir veículos motorizados pelo período de 5 meses, ainda não extintas. 

Com relevância para a causa, inexistem quaisquer factos não provados” 

Decorre da motivação da matéria de facto da sentença oralmente proferida,

além do mais, o seguinte: 

“No que tange a convicção do Tribunal, esta resulta da prova documental

junto aos autos: no caso, a respetiva ata de julgamento, com sentença, a

promoção e o despacho de apreensão da carta de condução, tudo constante a
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certidão extraída do processo número ..., sendo que, no que tange à

consciência da ilicitude, à vontade de assim atuar e de mais elementos

subjetivos da conduta do arguido, valeram os atos objetivos deste,

comprovados e supramencionados, devidamente conjugados com as mais

elementares regras da experiência comum ou da normalidade. 

Sendo certo que, desde logo, a realidade é que, como consta da ata de

julgamento de folhas 4vº a 6, a realidade é que o arguido foi advertido e,

portanto, nesse ato notificado, do dever de, em 10 dias contados do trânsito

em julgado da sentença, entregar a sua carta de condução. Ora, o arguido

sabia que tinha essa pena para cumprir e que tinha, portanto, que entregar a

sua carta de condução ou qualquer título que o habilitasse à condução, pelo

que é manifesto concluir, não só pelo preenchimento dos elementos objetivos

que lhe são importados no libelo acusatório, mas também dos elementos

subjetivos da mesma. 

(…) 

E, quanto aos antecedentes criminais do arguido, foi valorado o teor de

certificado de registro criminal deste.” 

E quanto ao enquadramento jurídico-criminal foi dito o seguinte: 

“Vem, então, ao arguido imputada a prática de um crime de desobediência

previsto e punido pelo artigo 348 nº 1, alínea b). 

Dispõe esta norma que tutela a autonomia intencional do Estado e do

funcionário e, bem assim, a legalidade administrativa, que quem faltar a

obediência devido à ordem ou a mandado legítimos, regularmente

comunicados e emanados da autoridade ou funcionário competente, é punido

com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias, se uma

disposição legal cominar no caso a punição da desobediência simples ou, na

ausência de disposição legal, a autoridade ou funcionário fizerem a

correspondente cominação. 

Posto isto, são elementos constitutivos do crime em apreço à ordem ou

mandado; a legalidade substancial e formal da ordem ou mandado; a

competência da autoridade ou funcionário para a sua emissão; a regularidade

da sua transmissão ao destinatário; a cominação expressa pelo emitente no

caso de não acatamento da ordem ou mandado a conferir a conduta

transgressora; o caráter de desobediência; o conhecimento do agente dessa
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ordem; o desrespeito da ordem ou mandado pelo destinatário; a possibilidade

de cumprimento da ordem; e o dolo em qualquer das suas modalidades. 

Posto isto, resulta da factualidade provada que o arguido foi condenado na

pena assessória de proibição de conduzir veículos ao motor, tendo sido

advertido, e expressamente notificado, aquando da prolação da sentença, de

que deveria, em 10 dias, a contar do trânsito em julgada da mesma, entregar o

seu título de condução, sob pena de não o fazendo incorrer na prática de um

crime de desobediência. 

Sobre a entrega da carta de condução para cumprimento da pena assessória,

no art. 69 nº 3 do Código Penal, apenas se lê que no prazo de 10 dias a contar

do trânsito em julgado da sentença, o condenado entrega na Secretaria do

Tribunal ou em qualquer posto policial que remete àquela o título de

condução, se o mesmo não se encontrar já apreendido no processo. 

Por sua vez, dispõe o art. 500º nºs 2 e 3 do Código de Processo Penal, que no

prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgada da sentença, o condenado

entrega na Secretaria do Tribunal ou em qualquer posto policial que a remete

àquela a licença de condução, se a mesma não se encontrar já apreendida no

processo, caso em que, se não o for, o Tribunal ordena a apreensão da licença

de condução. 

Assim sendo, nem a norma que prevê a aplicação da pena assessória de

proibição de conduzir veículos motorizados, nem o preceito que impõe a

entrega da carta de condução, cominam a omissão dessa entrega com o crime

de desobediência; ou seja, isto significa que a prática do crime de

desobediência pelo arguido depende de comunicação da cominação da

punição a esse título por autoridade do funcionário competentes para emitir

essa ordem. Aliás, isso resulta do próprio Acórdão de Fixação de

Jurisprudência do STJ nº 2/2013, o qual dispõe que, em caso de condenação

pelo crime de condução de veículos de estado em estado de embriaguez ou

sob a influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas e aplicação

da sanção assessória de proibição de conduzir, a obrigação de entrega do

título de condução derivada da lei, deverá ser reforçada na sentença com a

ordem do juiz para a entrega do título no prazo legal previsto, sob cominação

de não fazendo o condenado cometer o crime de desobediência do artigo 348

nº 1, alínea b) do Código Penal. 

Ora, vistos os factos considerados provados e atenta a inexistência de

qualquer factualidade por demonstrar, conclui-se que encontram-se

preenchidos os elementos objetivos e subjetivos da incriminação em apreço,
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quedando por se verificar qualquer causa de justificação da ilicitude, exclusão

da culpa ou condição objetiva de punibilidade, pelo que vai o arguido

condenado pela prática de um crime de desobediência previsto e punido pelo

artigo 348 nº 1, alínea b) do Código Penal.” 

3. Apreciando: 

1ª Questão: Saber se era ilegítima a ordem de entrega da carta de condução

no prazo de 10 dias. 

Alega o recorrente que ao ter sido fixado apenas o prazo de 10 dias, a contar

da data do trânsito em julgado da sentença, para entregar a licença de

condução na secretaria do tribunal, sob pena de incorrer no crime de

desobediência, tal prazo é mais curto do que o estabelecido no artigo 160º do

Código da Estrada, razão pela qual aquela ordem de entrega da carta de

condução era substancialmente ilegítima. 

Muito sucintamente, diremos que não assiste razão ao recorrente. 

O invocado art 160º do Código da Estrada que, no seu nº 3, estabelece um

prazo de 15 dias uteis, após o trânsito em julgado, para a entrega do título de

condução à entidade competente, reporta-se, além do mais, ao cumprimento

das sanções acessórias de inibição de conduzir decorrentes da condenação

pela prática de contraordenações graves ou muito graves previstas por

violação de norma do Código da Estrada ou de legislação complementar e

legislação especial cuja aplicação esteja cometida à ANSR (cfr., entre outros,

os arts. 131º, 132º, 135º nºs 1 e 3, 136º, 147º e 138º, do Código da Estrada). 

Por sua vez o prazo de 10 dias, a contar do trânsito em julgado da sentença,

para entrega do título de condução na sequência de uma sentença

condenatória numa pena acessória de proibição de conduzir veículos

motorizados pela prática de um crime, decorre do expressamente estabelecido

no art 69º nº 3 do Código Penal e no art 500º nº 2 do Código de Processo

Penal. 

Ou seja, o legislador estabeleceu prazos diferentes, decorrentes de

condenações diferentes e por infrações também diferentes, razão pela é

perfeitamente legal, e substancialmente legítima, aquela ordem que naquele

processo nº ... tinha sido dada ao arguido para a entrega, no fixado prazo de

10 dias a contar do trânsito em julgado da sentença/acórdão, da carta de

condução na secretaria do tribunal, ou no posto policial da sua residência. 
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Destarte, e sem necessidade de mais considerações, improcede o recurso

quanto a este aspeto. 

2ª Questão: Se, em virtude de ter sido interposto recurso da sentença

proferida naquele processo ..., não pode concluir-se que o arguido teve

conhecimento atempado do acórdão proferido pelo tribunal da Relação e,

consequentemente que agiu com dolo ao não ter entregue a carta de condução

no prazo de 10 dias contados do trânsito em julgado desse mesmo acórdão. 

Alega o arguido ter interposto recurso da sentença que foi proferida naquele

processo ... e que não foi notificado do acórdão que recaiu sobre aquela

sentença, nem há nos autos qualquer prova que aponte nesse sentido, sendo

que também não resulta dos autos que a sua defensora lhe tivesse transmitido

ou dado conhecimento do teor da decisão da Relação para a contagem do

prazo ou para a data em que deveria entregar a sua carta de condução sob

pena de cometer um crime de desobediência. 

E mais adianta que “ainda que se admitisse que a defensora até teria dado

conhecimento da decisão do Tribunal da Relação ao arguido, sempre ficaria a

duvida sobre o exacto teor desse conhecimento, pois, o que está em causa, não

é um conhecimento genérico mas concreto e especifico da data legal e

obrigatória para entrega da carta de condução pelo arguido”, concluindo

ainda assim que seria sempre prudente e obrigatório aplicar o principio in

dúbio pro reo na parte em que aquela falta do cumprimento atempado da

entrega da carta de condução tivesse sido feita de forma livre, deliberada e

consciente, sabendo que tal conduta lhe era vedada e que incorria em

responsabilidade criminal. 

Vejamos. 

Antes de mais, recordemos o que na motivação da matéria de facto da

sentença foi dito para a fixação da factualidade dada como provada. 

“No que tange a convicção do Tribunal, esta resulta da prova documental

junto aos autos: no caso, a respetiva ata de julgamento, com sentença, a

promoção e o despacho de apreensão da carta de condução, tudo constante a

certidão extraída do processo número ..., sendo que, no que tange à

consciência da ilicitude, à vontade de assim atuar e de mais elementos

subjetivos da conduta do arguido, valeram os atos objetivos deste,

comprovados e supramencionados, devidamente conjugados com as mais

elementares regras da experiência comum ou da normalidade. 
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Sendo certo que, desde logo, a realidade é que, como consta da ata de

julgamento de folhas 4vº a 6, a realidade é que o arguido foi advertido e,

portanto, nesse ato notificado, do dever de, em 10 dias contados do trânsito

em julgado da sentença, entregar a sua carta de condução. Ora, o arguido

sabia que tinha essa pena para cumprir e que tinha, portanto, que entregar a

sua carta de condução ou qualquer título que o habilitasse à condução, pelo

que é manifesto concluir, não só pelo preenchimento dos elementos objetivos

que lhe são importados no libelo acusatório, mas também dos elementos

subjetivos da mesma.” 

É verdade que daquela mencionada ata de audiência de julgamento do dia

29.08.2023, referente ao Proc. ..., ata essa cuja cópia consta de fls. 4vº a 6,

resulta de forma expressa ter sido o arguido advertido “nos seguintes moldes: 

1. Do dever de, em 1º (dez) dias contados do trânsito em julgado da presente

sentença, entregar a sua carta de condução na secretaria deste Tribunal ou

em qualquer posto policial, nos termos do artigo 500º do Código de Processo

Penal, sob pena de incorrer na prática crime de desobediência, conforme

preceituado no artigo 348.° b) do Código Penal;” 

Também é certo que, quer da factualidade dada como provada na sentença

recorrida quer da motivação desta mesma sentença, não resulta uma qualquer

alusão a que tivesse sido interposto recurso daquela sentença (da proferida no

Proc. ...) por parte do arguido. 

Porém, esse recurso existiu efetivamente e até se intuía a sua existência desde

logo pelo facto da referida sentença ter sido proferida a 29.08.2023 e só ter

transitado em julgado em 11.06.2024, quando o arguido até esteve presente

aquando da prolação daquela sentença que, além do mais, o condenara numa

pena acessória de conduzir veículo motorizados e também o advertira do

dever de entregar a sua carta de condução no prazo de 10 dias a contar do

trânsito em julgado daquela mesma sentença. 

Sendo certo que por não terem sido lidas (nem muito menos peticionada a sua

leitura), na audiência de julgamento da 1ª instância, as declarações que o

arguido prestou em sede do inquérito destes autos, essas mesmas

declarações, ao contrário do que o recorrente agora pretendia, também não

podem ser tidas em conta nesta sede recursória; fazê-lo seria violar o

estabelecido nos art 355º nº 1 e 357º do CPP. 
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Todavia, resuma dos autos que numa parte do despacho que antecedeu a

acusação, parte essa em que justifica o afastamento da aplicação da suspensão

provisória do processo, a fls. 31, frente e verso, o Ministério Público faz alusão

à existência do invocado recurso quando refere: 

«Os factos que infra se descrevem mostram-se suscetíveis de integrar, em

abstrato, a prática por AA, em autoria material, e na forma consumada, de 1

(um) crime de desobediência, p. e p. pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b) do

Código Penal. 

Não se procederá, contudo, à aplicação do instituto da suspensão provisória

do processo, previsto no artigo 281.º, do Código de Processo Penal, na medida

em que, em primeiro lugar, constitui pressuposto de tal instituto processual a

al. e) do referido preceito legal, i.e., “ausência de grau de culpa elevado”. 

Ora, desde logo se conclui que não pode ter-se por verificado este requisito. 

Dos autos resulta que por acórdão proferido a 27.05.2024, pacificamente

transitado em julgado a 11.06.2024, no âmbito do NUIPC ....P1, que correu

termos no Tribunal da Relação do Porto, foi improcedente o recurso interposto

por AA da sentença proferida no NUIPC ..., que correu termos no Juízo de

Competência Genérica ..., e que condenou AA, além do mais, na pena

acessória proibição de condução de veículos motorizados, pelo período de 5

(cinco) meses. 

Na sentença, foi o arguido pessoalmente advertido de que deveria proceder à

entrega da respetiva carta de condução, na secretaria do tribunal ou em

qualquer posto policial, no prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em

julgado da sentença, sob pena de incorrer em responsabilidade penal, por

crime de desobediência. 

Sucede que, não obstante o decurso do prazo de 10 (dez) dias a contar do

trânsito em julgado da decisão para a entrega da carta de condução, o arguido

não procedeu à respetiva entrega, tendo justificado, em sede do presente

inquérito, que “(…) em momento algum foi o arguido notificado para proceder

ao envio/entrega da sua carta de condução no âmbito daqueles autos (…)”. » 

Ou seja, dúvidas não há que da sentença proferida naquele processo ... foi

interposto recurso para o Tribunal da Relação do Porto, o qual foi julgado

improcedente por acórdão proferido a 27.05.2024, transitado em julgado a

11.06.2024. 
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Ora, para além de não haver nos autos qualquer documento demonstrativo

que tal acórdão tivesse sido notificado pessoalmente ao arguido (certamente

que o mesmo terá sido notificado à sua, então, defensora oficiosa, em

conformidade com o estabelecido no art 425º nº 6 do CPP e jurisprudência

dominante dos tribunais superiores que não exige a notificação pessoal dos

acórdãos aos próprios recorrentes), também dos documentos constantes

destes autos nenhum deles é demonstrativo de que o arguido tivesse tido

efetivo conhecimento daquele acórdão ou que, após o respetivo trânsito em

julgado, tivesse sido notificado para entregar a carta de condução ou que

tivesse conhecimento para tal dever dessa entrega no prazo de 10 dias após o

respetivo trânsito em julgado. 

Ademais, também as regras da experiência comum (tão propaladas, embora

desprovidas de explicitação/concretização, na motivação da matéria de facto

da sentença recorrida) não são assim tão consistentes no sentido da

demonstração de que o arguido tivesse tido efetivo conhecimento da data do

trânsito em julgado do referido acórdão nem, muito menos, da data até á qual

deveria entregar a carta de condução para cumprir a pena acessória de

proibição de conduzir veículos motorizados. 

Ora, sendo consabido que, a nível subjetivo, o crime de desobediência apenas

se mostra preenchido se cometido como dolo (em qualquer uma das suas

modalidades), no caso dos autos, conforme refere a Exma. Procuradora Geral-

Adjunta no seu parecer, “[p]ara o preenchimento do elemento subjectivo do

crime de Desobediência tem que estar o arguido plenamente ciente do início

do prazo a partir do qual deve entregar a sua carta de condução, e esse início

de prazo, em caso de recurso, e de confirmação da decisão em 1ª instância,

não é controlado pelo arguido, a não ser que o seu Defensor lhe dê

conhecimento efectivo e atempado, o que não [é] objetivamente sindicável.” 

Poder-se-á dizer ter sido provável que a defensora do arguido o tenha

informado do resultado do recurso que havia interposto e, bem assim, do

início e fim do prazo para a entrega da carta de condução por parte do

arguido. 

Mas também é possível que não tenha existido tal informação, mormente

quanto à data a partir do qual estava o arguido obrigado a entregar a carta de

condução ou até à data do términus do prazo para a entrega da carta. 

E seguindo de muito perto aquilo que foi referido no Acórdão da Relação de

Évora de 18.04.2017 (relator Alberto Borges, proc. 106/16.4T9EVE.E1, in 
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www.dgsi.pt), acórdão que versava sobre um caso de contornos semelhantes

ao presente, não há dúvidas que na sentença o arguido foi pessoalmente

advertido de que devia proceder à entrega da respetiva carta de condução, na

secretaria do tribunal ou em qualquer posto policial, no prazo de 10 (dez) dias

a contar do trânsito em julgado da sentença, sob pena de incorrer em

responsabilidade penal, por crime de desobediência. 

Por outro, necessariamente o arguido também sabia - de acordo com os

critérios da lógica e da normalidade da vida - que interpusera recurso dessa

sentença para o Tribunal da Relação e que, portanto, aquela obrigação estava

dependente do resultado do recurso, já que a entrega da carta devia efetuar-

se “no prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado da sentença”. 

Por outro lado ainda, e não obstante a não notificação (pessoal) do acórdão ao

arguido não obstar ao trânsito em julgado do mesmo, e à sua execução, já nos

parece ousado, no mínimo, concluir que o arguido – de forma livre, consciente

e voluntária e com o propósito de desobedecer - não entregou a carta de

condução no prazo de dez dias após o trânsito em julgado do acórdão, pois

que não há, objetivamente, quaisquer provas de que o mesmo teve

conhecimento do trânsito em julgado daquele acórdão, ou seja, da data a

partir da qual estava obrigado a entregar a carta de condução. 

Nada há nos autos, que nos faça suspeitar de que a sua então defensora

oficiosa não cumpriu com o seu dever funcional e deontológico de transmitir

ao arguido o conteúdo do acórdão - normalmente será assim que sucede.

Todavia, também nada nos permite concluir que cumpriu, sendo certo que a

condenação não se basta com juízos de probabilidade ou de mera

verosimilhança, impondo-se um juízo de certeza, concretamente, que o

arguido teve conhecimento do trânsito em julgado da decisão e, não obstante,

deliberada e conscientemente, decidiu não a acatar. 

Como referido, a dado passo, no acórdão da Relação de Coimbra de

08-03-2017 (relator Luís Teixeira, Proc. 651/15.9T9CVL.C1, in www.dgsi.pt): “

O crime imputado ao arguido (desobediência), é necessariamente doloso. O

que exige um conhecimento real e efetivo da obrigação de entregar a carta no

período considerado para o efeito. Bem como a vontade e consciência de a não

entregar Este conhecimento da obrigação de entregar a carta, não se

presume. (…) A acusação é que tem que produzir a prova do seu conhecimento

e vontade de agir em desconformidade.” 

E como referido pela Exma. Procuradora Geral-Adjunta a dado passo do seu

parecer, “entende-se que a notificação feita ao arguido em 1ª instância, tendo
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havido recurso para o tribunal da Relação, não é suficiente para que o mesmo

possa saber do exacto início do prazo para o cumprimento da entrega da sua

carta de condução, devendo considerar se desse modo insuficiente o modo

como foram comunicados os dados objetivos para o cumprimento atempado da

entrega de carta de condução exigida, o que faz cair a certeza necessária para

o preenchimento do elemento subjectivo do crime de Desobediência (…)”. 

No mínimo, e fazendo apelo aos critérios da experiência comum, fica, pois, a

dúvida, séria e razoável, se o arguido teve (ou não) conhecimento daquele

facto de que dependia a obrigação que lhe havia sido imposta, dúvida que -

porque séria e razoável – se tem por insanável. 

Na ausência do juízo de certeza, vale o princípio de presunção de inocência do

arguido [art. 32.º n.º 2 Constituição da República Portuguesa], de que o

princípio in dubio pro reo é corolário e que deve, então, ser atendido. 

Em face de tudo o atrás exposto, e em obediência ao princípio in dubio pro

reo, impõe-se concluir que, ao não ter entregue a carta de condução no prazo

de 10 dias após o trânsito em julgado da sentença, o arguido tenha agido de

forma livre, consciente e voluntária, com o propósito de desobedecer àquela

ordem de entrega da carta de condução. 

Nesta conformidade, o ponto 4 dos factos provados passará a ter apenas a

seguinte redação: 

“4. O arguido bem sabia que a ordem para entregar a carta de condução que

lhe foi dada era legítima e provinha de autoridade judiciária com competência

para a proferir, e que lhe tendo sido devidamente comunicada, tinha

igualmente consciência que lhe devia obediência.” 

E a parte final daquele ponto 4 e o ponto 5 deixam de constar da factualidade

provada e da factualidade não provada passa a constar: 

“- Ao não entregar a carta de condução o arguido agiu com o propósito de

desobedecer a essa mesma ordem. 

- O arguido atuou de forma livre, consciente e voluntária, bem sabendo que a

sua conduta era proibida e punida criminalmente.” 

Perante esta alteração da matéria de facto no sentido de não se ter logrado

provar o elemento subjetivo (dolo em qualquer das suas modalidades)

indispensável ao preenchimento do crime de desobediência, sem necessidade

de outras considerações, impor-se-á dar provimento ao recurso do arguido e
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absolvê-lo do crime de desobediência pelo qual havia sido condenado em 1ª

instância. 

III. DISPOSITIVO 

Nos termos e pelos fundamentos expostos, acordam os juízes do Tribunal da

Relação do Porto em, concedendo provimento ao recurso interposto pelo

arguido AA: 

1. Alterar a matéria de facto nos termos supra consignados em II, ponto 3. 

2. Revogar a sentença recorrida e absolver o arguido do crime de

desobediência pelo qual havia sido condenado em 1ª instância. 

3. Sem custas.

* 

Porto, 16 de Janeiro de 2026 

(Texto elaborado pelo primeiro signatário como relator, e revisto

integralmente - artigo 94º, n.º 2, do CPP – sendo que as assinaturas do

presente acórdão foram apostas eletronicamente e encontram-se certificadas) 

Luís Coimbra (relator) 

Pedro Vaz Pato (1º adjunto) 

Castela Rio (2º adjunto)

__________________________

[1] Diploma a que se reportarão as demais disposições citadas sem

menção de origem ou apenas com a sigla CPP.
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